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CÂMARA MUNICIPAL DE JoÃo DIAS EsTADo Do
RIO GRÀNDE DO NORTE PODER LEGISLATIVO

MUNICIPAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N" 00112026, de 12 de março de 2026.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUMCIPAL DE JOÃO DIÀSiRN, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Intemo da Câmara Municipal;
CONSIDERAIIDO o disposto o art. (da lei de Diárias da Câmara) e seguintes, e a regulamentação pela Lei
(Lei de diarias da câmara)

RESOLVE:

tut. 1" - CONCEDER 02 (duas) diária(s) ao(à) Sr.(a) LIDIÀltiE ALVES A SILVA LIMA, ocupante do
cargo de Assistente Operacional, para deslocamento à cidade de Natal - RN, no dia 13 de março de 2026,
perfazendo o valor total de R$ 480,00 (Quatrocentos e Oitenta Reais), destinada(s) ao custeio de despesas
com alimentagão, hospedagem e locomoção.
I - Finalidade da viagem: Cursos de Capacitação na Sede da PCIRN .

AÍt. 20 - Determinar ao setor financeiro da Câmara Municipal que adote as providências necessiírias para a
concessão e pagamento da diária mencionada nesta Portaria.

Art. 3" - Estâ Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de João Dias/RN , 12 de março de 2026 .

MARCELO LI N HARES DA SI LVA

Presidente da Câmara Municipal
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CÂMARÂ MUNICIPÂL DE JoÃo DrAs EsrADo Do
RIO GRÀNDE DO NORTE PODER LEGISLATIVO

M{JNICIPÁL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N' 00212026, de 12 de março de 2026.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO DIAS/RN, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Intemo da Câmara Municipal;
CONSIDERANDO o disposto o art. (da lei de DiáLrias da Câmara) e seguintes, e a regulamentâção pela Lei
(Lei de diarias da câmara)

RESOLVE:

Art. l'- CONCEDER 02 (duas) diríria(s) ao(à) Sr.(a) Francieuda Alves de Lima, ocupante do cargo de
Conúroladora, para deslocamento à cidade de Natal - RN, no dia 13 de março de 2026, perfazendo o valor
total de Rl§ 480,00 (Quâtrocertos e Oitenta Reais), destinada(s) ao custeio de despesas com alimentação,
hospedagem e locomoção.

Art. 2o - Determinar ao setor financeiro da Câmara Municipal que adote as providências necessárias para a

concessão e pagamento da diríria mencionada nesta Portaria.

AÍt. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de João Dias/RN, 12 de maryo de 2026.

MARCELO L'NHARES DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal
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cÂMÁRÂ MUNICIPÁL DE JoÂo DIAS EsTADo Do
RIO GRANDE DO NORTE PODER LEGISLATIVO

MUNICIPAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N'00312026,de 12 de março de 2026.

O PRf,SIDENTE DA CÂMARA M[INICIPÀL DE JOÃO DIÂS/RN, no uso de suas arribuições legais
conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Intemo da Câmara Municipal;
CONSIDERANDO o disposto o art. (da lei de Diárias da Câmara) e seguintes, e a regulamentação pelâ Lei
(Lei de diarias da câmara)

RESOLVE:

Art. 1' - CONCEDER 02 (duas) diária(s) ao(à) Sr.(a) Marcelo Linhares da Silva, ocupante do cargo de
Vereador Presidente, para deslocâmento à cidade de Natal - RN, no dia l3 de março de 2026, perfazendo
o valor total de R$ 8ffi,ü) (Oitocêntos Reais), destinada(s) ao custeio de despesas com alimentação,
hospedagem e locomoção.

I - Finalidade da viagem: Cursos de Capacitação na Sede da PCIRN .

Art. 20 - Determinar ao setor financeiro da Câmara Municipal que adote as providências necessárias para a
concessão e pagamento da diária mencionada nesta Portaria.

Art. 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de João Dias/RN, l2 de março de 2026.

MARCELO LINHARES DA S'LVA

Presidente da Câmara Municipal


